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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre quarteirização e “pejotização” de
médicos nas Unidades de Pronto
Atendimento (UPAs) AUTOR Vereador
Ricardo Alvarez (PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO as informações que temos recebido de servidores e usuários do sistema
de saúde em Santo André, dando conta de que médicos das UPAs vêm sendo contratados
por meio de empresas terceiras que, por sua vez, realizam a quarteirização da atividade-fim
mediante pejotização dos profissionais.
 
CONSIDERANDO que tal prática pode resultar em precarização das relações de trabalho e
impactar diretamente no custo e na continuidade do atendimento prestado à população
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS)
 
REQUEIRO, nos termos regimentais vigentes, que o senhor Prefeito preste as seguintes
informações acerca da forma de contratação dos médicos que atuam na Rede Pública
Municipal de Saúde:
 

Qual é o número total de médicos que atualmente prestam atendimento nas unidades
de saúde da Rede Pública Municipal de Santo André (UPAs, UBSs, Centros de
Especialidades e demais equipamentos)?
Deste total, quantos médicos: 

a) são servidores públicos efetivos?
b) são contratados sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)?
c) são contratados por meio de Organizações Sociais (OSs)?

Quantos médicos que atuam na Rede Municipal de Saúde são contratados na
modalidade Pessoa Jurídica (PJ)?
Quantos médicos que atuam na Rede Municipal de Saúde prestam serviços por meio
de empresas terceirizadas?
Quantos médicos que atuam na Rede Municipal de Saúde prestam serviços por meio
de empresas quarteirizadas, ou seja, subcontratadas por empresas terceirizadas ou
Organizações Sociais?
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Há previsão contratual, nos instrumentos firmados com Organizações Sociais, que
permita a subcontratação de médicos para o exercício de atividade-fim?
Quais mecanismos de fiscalização vêm sendo adotados pelo Município para verificar
eventual pejotização irregular ou quarteirização da atividade médica nas unidades de
saúde municipais?
Existe planejamento por parte da Administração Municipal para substituição de
vínculos precários por contratação direta de médicos?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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